
        
PLANO DE TRABALHO 

 
 
1 – IDENTIFICACAO DA EMENDA PARLAMENTAR  
 

1.1 – Origem do recurso: Emenda Parlamentar – Câmara dos Vereadores 
1.2 – Vereador: Lourdes Sprenger 
1.3 – Número:  
1.4 – Ano: 2024 
1.5 – Valor: 50.000,00 
1.6 – Objeto: Aquisição de materiais para a melhoria dos serviços na escola 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 
 

Razão Social: Instituto Espírita Dias da Cruz CNPJ:92.829.548/0003-29 
Endereço: Av. Azenha, 366 E-

mail:iedc@iedc.org.br 
Site: iedc.org.br 

Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP:90.160-005 DDD/Telefone: (51) 
32231938 

Conta Corrente1: 578208209-3 Banco: 104 Agência: 1587 
Operação: 1292   
Nome do Representante Legal: Éder Geraldo Cardoso 
Identidade/Órgão Expedidor:8026753726 
SSP/PC RS 

CPF: 361774230-00 DDD/Telefone: (51) 
32231938 

Endereço: Estrada Berico Jose Bernardes, 
4296 

E-mail:presidencia@iedc.org.br 

 
 
3 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
 

3.1 – Ano de fundação: 1907 
3.2 – Foco de atuação: Assistência Espiritual, Assistência Social e Educação  
3.3 – Experiência da OSC que a torna apta a realizar as atividades ou projetos objeto 
deste Plano de Trabalho:  
Em anos anteriores inúmeros projetos executados com empresas e/ou órgãos públicos; Termo 
de Parceria com FASC, na gestão de Albergue Noturno para 100 pessoas em situação de rua 
e com SMED, escola de educação infantil para bebês de 4 meses a crianças de 5 anos e 11 
meses, totalizando 117 vagas. 
Desde janeiro de 2020 o IEDC passa por um profundo processo de reorganização e 
modernização da gestão administrativa financeira, bem como, dos espaços que acolhem as 
pessoas em situação de rua e as crianças. Todas as adequações estão em acordo com as 
orientações dos Conselhos Municipais da Assistência Social e Educação, bem como da 
Vigilância Sanitária. 
3.4 – Quantidade de profissionais vinculados à OSC: 70 profissionais 

 
 

1 A conta corrente deve ser específica à parceria, nos termos do art. 51 da Lei 13.019/14. 



4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 – Identificação do objeto  
Para que a Casa do Pequenino continue adequando suas atividades e serviços conforme as 
orientações da SMED, será necessária aquisição de equipamentos para seguir prestando um 
serviço de qualidade às crianças e um ambiente profissional para as educadoras e equipe 
pedagógica.  
4.2 – Período de execução: 
a) Início: janeiro de 2025    
b) Término: julho de 2025 
4.3 – Justificativa: 
Desde janeiro de 2020 o Instituto passa por um profundo processo de reorganização e 
modernização da gestão administrativa financeira, bem como, dos espaços que acolhem as 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, crianças assim como, os espaços de 
acolhimento fraterno junto ao Centro Espírita.  
Esse processo de modernização direciona uma estratégia atenta e cuidadosa aos espaços 
físicos, processos de acolhimento das pessoas, revisão de legislação, alvarás e ambiente 
externo. Já alcançarmos os resultados incríveis na Casa do Pequenino, oportunizando 
aumento no número de crianças, selo Cozinha Nota Dez do Banco de Alimentos e a renovação 
do Alvará da Saúde. Todas estas adequações estão em acordo com a orientação do Conselho 
Municipal de Educação, bem como da Vigilância Sanitária. 
Aquisição de equipamentos para os cuidados com as roupas das crianças, para a 
informatização para as pedagogas planejarem o dia a dia na escola irá melhorar o ambiente 
e os processos de acolhimento o fluxo de trabalho com uma ambiência agradável para todos 
os envolvidos.  
Quando a comunidade escolar dispõe dos recursos adequados para o desenvolvimento 
psicossocial das crianças, ganham todos: famílias, professores e equipe interna. 
  
4.4 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre 
a realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 
A realidade do objeto da parceria é a Escola Casa do Pequenino, mais especificamente as 
seis salas de aula que acolhem 117 crianças, entre 4 meses e 5 anos e 11 meses. 
A escola também dispõe de refeitório, dois pátios ao ar livre, uma sala de costura, sala da 
nutricionista, cozinha, sala da higienização com a lavanderia, sala de descanso para a equipe 
técnica, banheiros, sala de leitura, sala de vídeo, secretaria. 
 
4.5 – Forma de execução das atividades ou dos projetos: 
A forma de execução será por meio da aquisição TV, computadores, impressora, geladeira, 
celular, lava jato, máquina de lavar e de secar, materiais para manutenção e materiais de 
limpeza. 
 
4.6 – Espaço físico onde será realizado o objeto da parceria: 
As atividades serão realizadas dentro da Escola Casa do Pequenino que está localizada na 
Av. Azenha, 366 – Azenha, Porto Alegre/RS, na sede do proponente. 

 
 
5 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 

Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros a 
serem utilizados para 
aferição do cumprimento 
das metas 

Meios de verificação: 

Aquisição máquina de lavar 
roupa 

Quantidade de máquina de lavar Registro fotográfico 

Aquisição máquina de secar 
roupa 

Quantidade de máquina de secar  Registro fotográfico 

Aquisição (01) TV 32  Quantidade de TV 28/32  Registro fotográfico 
Aquisição (01) lava jato  Quantidade de lava jato Registro fotográfico 
Aquisição de (01) geladeira Quantidade de geladeira Registro fotográfico 
Aquisição de (02) celulares  Quantidade de celulares Registro fotográfico 



Aquisição de (02) notebooks Quantidade de notebook Registro fotográfico 
Aquisição de (01) impressora Quantidade impressora Registro fotográfico 
Aquisição de materiais para 
manutenção 

Quantidade de material de 
manutenção  

Registro fotográfico 

Aquisição de materiais para 
limpeza 

Quantidade de material de 
limpeza 

Registro fotográfico 

   
 
 
6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
 
 

Ativ Descrição  Mês 
01 

M
ês 
02 

Mê
s 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

1 Aquisição 
máquina de 
lavar e secar 
roupa 

    X        

2 Aquisição TV 
28/32 

 X           

3 Aquisição 
lava jato 

 X           

4 Aquisição 
geladeira 

 X           

5 Aquisição 
celulares 

  X          

6 Aquisição 
notebooks 

  X          

7 Aquisição de 
impressora 

  X          

 Aquisição de 
materiais 
para 
manutenção 

   X         

 Aquisição de 
materiais 
para limpeza 

X            

              
              

 
7 – QUADRO RESUMO 
 

Atividades Metas a serem 
atingidas 

Parâmetros de verificação 
quanto ao cumprimento da 
meta 

Prazo de atingimento 
da meta 

Aquisição de 
máquina de 
lavar e secar, 
lava jato 

Aumentar a 
higienização nos 
espaços e nas 
roupas. 

Quantidade de máquina de 
lavar e secar e lava jato. 

No máximo 5 meses 

Aquisição TV 
32, celulares, 
notebooks e 
impressora 

Ampliar o acesso às 
tecnologias para as 
pedagogas e equipe 
técnica da escola. 

Quantidade de TV, celular, 
notebook, impressora. 

No máximo 4 meses 

Aquisição de 
geladeira 

Melhorar as 
condições de 
acondicionar os 
alimentos. 

Quantidade de geladeira. No máximo 4 meses 

Aquisição de 
materiais para 
manutenção 

Realizar as 
manutenções 
necessárias para o 
ambiente escolar. 

Quantidade de material de 
manutenção. 

No prazo de 5 meses 

Aquisição de 
materiais para 
limpeza 

Aumentar a 
higienização do 
ambiente escolar. 

Quantidade de material de 
limpeza. 

No prazo de 5 meses 



 
 
8 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
8.1 – RECEITAS 
 

Receitas Valor 
1. Emenda  R$ 50.000,00 

TOTAL: R$ (50.000,00) 
 
8.2 – DESPESAS 
 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 
1. Material permanente Lavadora de roupas 2.000,00 
2. Material permanente Secadora de roupas 2.600,00 
3. Material permanente Lavadora a jato 1.200,00 
4. Material permanente TV 32’ 1.300,00 
5. Material permanente Geladeira 2.700,00 
6. Material permanente Smarthphones (2) 3.000,00 
7. Material permanente Notebooks (2) 9.500,00 
8. Material permanente Impressora Multifuncional 1.200,00 
9. Material de consumo Limpeza e Higiene 9.500,00 
10. Material de consumo Materiais para Manutenção 17.000,00 

TOTAL: R$ (50.000,00) 
 
 
9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 
1. Material 
permanente 

x x x    

2. Material de 
consumo  

 x x x   

TOTAL: R$ 
(50.000,00) 

 
 
  
 
 
Porto Alegre, 08 de novembro de 2024. 
 
 
 
Éder Geraldo Cardoso 
Presidente 
 

EDER GERALDO 
CARDOSO:36177423000

Assinado de forma digital por EDER 
GERALDO CARDOSO:36177423000 
Dados: 2024.11.09 12:38:21 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria de Assistência Social

 

CERTIDÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
Registro Nº 1183 válido até 31/05/2024

 
 

CERTIFICO, no uso de minhas atribuições, com o fundamento no Decreto de Lei Estadual Nº
1.130 de 24 de julho de 1946, e suas alterações, que sob o Decreto/Boletim Nº 2411, publicado no
Diário Oficial do estado em 16/04/1947, a Entidade INSTITUTO ESPÍRITA DIAS DA CRUZ,
fundada  em  27/01/1907,  com  CNPJ  92829548000167  e  com  sede  em  AV.  AZENHA,  366,
AZENHA, Porto Alegre,  RS,  foi  declarada de Utilidade Pública Estadual,  sendo sua principal
finalidade Religiosa.

Roberto Fantinel
Secretário de Assistência Social

Porto Alegre, 31/05/2023

31/05/2023 11:36:40
SICDH

AS/ASSTEC/460448202
ATUALIZACAO

 DE UTILIDADE PUBLICA
46

23210000010931



Nome do documento: CERTIDAO_UP31052023111210

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Gabriela Bianchi SICDHAS / ASSTEC / 460448202 31/05/2023 11:36:32

31/05/2023 11:36:40 SICDHAS/ASSTEC/460448202 ATUALIZACAO DE UTILIDADE PUBLICA 47

23210000010931



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO
ADEMIR BARETTA 
Rua Botafogo, 610

Porto Alegre / RS / 90150-050

Gerência de Editais e Contratos
CARMEM REGINA CHOLLET ARAUJO 

Contratos
Protocolo: 2024001009237

Assunto: Súmula
Expediente: 000000‑0000/09‑4

Contratos ‑ Súmula

CONTRATO CRM‑POA 011/2024 ‑ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024. Contratada: VANESSA SOARES SILVA ‑ MEI. Objeto:
contratação de profissional para a prestação de serviços especializados de assessoria e apoio na área de comunicação
corporativa e institucional, objetivando a endocomunicação e imagem institucional da CRM através da contratação de
profissional da área de Comunicação Social. Prazo de vigência contratual: O prazo de vigência da contratação será de
12 meses, contado da data de assinatura do termo de contrato.Valor total do Contrato: R$72.000,00. Base legal: art.
29, II, da lei federal nº 13.303/2016. Data da Autorização:12/06/2024. Assinatura do contrato:12/06 /2024.

ADITIVO 01/2024‑22 AO CONTRATO CRM‑SC 05/2023. Contratada: ELIANE RESTA DAL ROSSO GOYA‑ME. Objeto: Contratação de
empresa especializada em recarga e reteste (teste hidrostático) na manutenção de extintores, para atender às
necessidades da CRM/Mina de Candiota, em sua unidade mineira em Candiota. Aditivo de prorrogação da vigência
contratual: Em face da necessidade prosseguimento da prestação de serviços ajustada, com fundamento na previsão
contida na Cláusula Décima Quarta do Contrato CRM‑ SC 05/2023 e art. 71 da Lei nº 13.303/16, as partes pactuam a
prorrogação do prazo de vigência contratual, pelo período de 12 meses, a contar de 16/03/2024.
Assinatura:18/06/2024.

Nota: O acesso aos processos será disponibilizado na Sede da CRM, Rua Botafogo 610, Menino Deus, POA (RS), na
Gerência de Editais e Contratos, das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta‑feira.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ROBERTO FANTINEL

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Assessoria Técnica
RICARDO PRATES BASSI

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2024001009238

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 01/2024

Excepcionaliza os prazos de validade da Certidão de Registro e dos
documentos a serem entregues no momento de requisição da Certidão de
Registro.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º
do Decreto estadual nº 56.536, de 1º de junho de 2022,

Considerando a Lei Estadual nº 15.934/2023, que dispõe sobre a estrutura administrativa e diretrizes do Poder
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, anexo I, “c”, que determina a competência da Secretaria de Desenvolvimento Social
para realizar o registro e a orientação das entidades não governamentais que pretendam desenvolver atividades com vista ao
desenvolvimento social e que pretendam habilitar-se ao recebimento de auxílios ou subvenções do Estado;

Considerando a Lei Estadual nº16.129/2024, que autoriza o Poder Executivo a, em caso de calamidade pública,
suspender, interromper ou prorrogar os prazos em curso ou postergar o seu início; e

Considerando a dificuldade encontrada pelas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) em atualizar a Certidão de
Registro e da das Prefeituras emitirem o Atestado exigido pelo Decreto Estadual n° 34.627/1993, em seu artigo 1º, frente ao Estado
de Calamidade em virtude na crise atual das enchentes,

RESOLVE:
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Art. 1º Reputar como válidas até o dia 31/12/2024 as Certidões de Registro emitidas a partir de 01/01/2020.

Art. 2º Prorrogar até o dia 31/12/2024 as Certidões de Registro de vencerem no ano de 2024.

Art. 3º Aceitar como válidos o Atestado de Pleno e Regular Funcionamento, conferido pela Prefeitura Municipal, e o Balanço
Patrimonial emitidos no ano de 2023, para a concessão de Certidão de Registro requerida no ano de 2024.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Roberto Fantinel,
Secretário de Desenvolvimento Social

Contratos
Protocolo: 2024001009499

SÚMULA DE TERMO DE COLABORAÇÃO FPE N.º 2513/2024

Termo de Colaboração FPE n.º 2513/2024
Processo: 23/2100-0004524-7
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais Erval Grande.
Objeto: Execução do Projeto Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
Dados orçamentários : Unidade Orçamentária: 21.78; Recurso: 2936 TRANSF FNAS-FEAS EMENDA; Natureza da Despesa:
3.3.50.43 e Valor: R$ 80.000,00.
Vigência: 22 (vinte e dois) meses, a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL
Secretário de Desenvolvimento Social

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
MATEUS SCHWARTZ DOS ANJOS

Av. Sertório, 1988
Porto Alegre / RS / 91020-000

Gabinete do Superintendente
MATEUS SCHWARTZ DOS ANJOS

Av.Sertório, 1988
Porto Alegre / RS / 91020-000

Portarias
Protocolo: 2024001009239

APOSTILAMENTO DA PORTARIA Nº 192/2020 – GAB/SUP

O SUPERINTENDENTE DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, APOSTILA a PORTARIA Nº
192/2020 – GAB/SUP , publicada no Diário Oficial do Estado, m 06 de janeiro de 2021, página 192, passando o servidor Wagner
Machado de Abreu, Agente Penitenciário, Identidade Funcional nº 4655990 como fiscal, e Felipe Morosini Sant Anna, Agente
Penitenciário, Identidade Funcional nº 4220978, como suplente, na Comissão Fiscalizadora do Termo de Cooperação de FPE nº
1145/2020 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo,
com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários e o Município de Novo Hamburgo , objetivando a utilização
de mão de obra de pessoas presas recolhidas no Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da 1ª Região Penitenciária , no
âmbito desta Superintendência, conforme o disposto no artigo 2º, inciso XXI da Instrução Normativa CAGE nº 006/2016.

MATEUS SCHWARTZ DOS ANJOS
Superintendente dos Serviços Penitenciários.

Recursos Humanos
Protocolo: 2024001009500

Assunto: Remoção
Expediente: 24/0602‑0004531‑2
Nome: Adriana da Silva Lopes
Id.Func./Vínculo: 4226267/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário ‑ A
Lotação: SUSEPE ‑ Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas

O Superintendente dos Serviços Penitenciários, no uso de suas atribuições, REMOVE, ex officio, a contar de
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